
PROJETO DE LEI Nº 4350/2016
Declara de utilidade pública a Associação Balaio de Arte e Cultura.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a  Associação Balaio de Arte e Cultura.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 2016.
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Fundada no dia 5 de novembro de 2014, a Associação Balaio de Arte e Cultura é uma associação civil, sem fins lucrativos, com sede provisória na Rua Major Gote, 585 – Sala 705, Bairro Centro, na cidade de Patos de Minas. 
Sem qualquer vínculo com empresas, governos locais ou sistemas partidários, a Associação é uma instituição que reúne os diversos segmentos da arte e cultura e suas tradições, não podendo ser usada, em momento algum, para dividir, persuadir, iludir e confundir seu caráter com interesses de ganho financeiro, eleitoreiro, ou lucrativo, podendo, no entanto, associar suas imagens a empresas ou instituições de caráter sólido e inquestionável, desde que seja para divulgar e promover o desenvolvimento da arte e da cultura em qualquer local que atuar.
Os segmentos artísticos e culturais da Associação incluem as artes cênicas, o artesanato, a arquitetura, a música, a literatura, a fotografia, o cinema, as artes plásticas, a dança, a gastronomia, a história, as tradições, o paisagismo, a decoração, entre outros e está aberta a incluir outros segmentos culturais e artísticos que forem solicitados.

Portanto, pela contribuição e o desenvolvimento da arte e cultura no município, peço apoio aos Pares para aprovação deste projeto de lei.

